
 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

LEI Nº 948/2000 

 

 

“Altera dispositivos da Lei 753/96 que cria o Conselho Municipal de Assistência 

Social e dá outras providências” 

 

     O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas, 

por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - O inciso I e II do artigo 3º passa a ter a seguinte redação:  

 

  Art. 3º - ... 

I) do Governo Municipal 

a) 01 representante da Secretaria Municipal de Educação 

b) 01 representante da Secretaria Municipal de Saúde 

c) 01 representante do órgão de finanças. 

 

II) da Sociedade Civil (usuário): 

a) 01 representante de Associações Comunitárias 

b) 01 representante dos Idosos 

c) 01 representante de Entidade da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE 

ABRIL DO ANO DOIS MIL. (26-04-2000)  

 

 

 

 Ver . JOAQUIM JUSTO RIBEIRO 

                      Presidente da Câmara 
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